
CÂMARA MUNICIPAL DE PINHALZINHO 
Paço Municipal Prefeito José de Lima Franco Sobrinho 

CNP J: 01.676.018/0001-70 

ENCAMI:"\lHE-Si::. 
Sei.- da Sessões ~ O I O l.\ I 1 g 

INDICAÇÃO N° 122/2019 __ _, 

Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 

Assunto: Providências que especifica. 

Autor Vereador: Valdemar Braz de Azevedo 

O Vereador signatário, com assento nesta Casa 
Legislativa, no uso das atribuições legais que lhe conferem o artigo 159 do 
Regimento Interno, INDICA, ao Poder Executivo local, para que junto ao(s) 
Departamento(s) competente(s) tome a seguinte providência: 

1- Seja colocada uma lombada na Rua Yole 
Domingues Franco, no Loteamento Altos do 
Pinhal, nesta cidade, em frente à Creche 
"Sebastiana de Moraes Munoz". 

JUSTIFICATIVA 

A Rua Yole Domingues Franco é uma importante via 
desta cidade por onde trafegam considerável número de veículos automotores, e 
por vezes maus usuários excedem nos limites de velocidade, razão pela qual 
atendendo a solicitações, principalmente das Professoras da Creche, indico a 
Vossa Excelência que viabilize o mais breve possível a construção de uma 
lombada no referido local, como forma de melhorar as condições de segurança 
tanto dos usuários como moradores do local. 

Sala de Sessões, 30 de Abril de 2019. 

Valdemar Braz de Azevedo 
Vereador 
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